
Tabela de Tarifas - Horo-Sazonal Verde
Resolução Homologatória ANEEL nº 895, de 20/10/2009

Aplicação: 25/10/2009 - Data Reajuste Anterior: 25/10/2008

Observe atentamente a fórmula de cálculo, bem como os descontos, incluídos ao final da tabela.

Obs.: as tarifas constantes da
presente tabela não incluem

alíquota de ICMS e de PIS/COFINS.

Fórmula para cálculo

Tarifa homologada

{ 1 - ( aliq.ICMS + aliq.PIS + aliq.COFINS ) }
Preço Final =

Classes

Residencial (+ de 50 kWh), Comercial,
Poderes Públicos e Serviços Públicos

Industrial

Rural (sem CPR)

Iluminação Pública

Residencial (até 50 kWh)

Alíquotas

25%

17%

25%

20%

12%

Serviços Públicos - Água, Esgoto e Saneamento

SUBGRUPOS A3a, A4 e AS

Rural 10,00% 10,00%

DEMANDA CONSUMO

15,00% 15,00%

DESCONTOS PERCENTUAIS APLICADOS

DESCONTO RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL
Nº 207, de 07/01/2006

As tarifas utilizadas para fornecimento de
energia elétrica destinada à irrigação, classe

rural segmento horário das 21:30 às 06:00 hs,
para unidades consumidoras que preencham
as condições estabelecidas na resolução terão

os seguintes descontos:

CONSUMO (kWh)   GRUPO A: 70%
CONSUMO (kWh)   GRUPO B: 60%

GRUPO ALTA TENSÃO

Residencial

Industrial

Poderes Públicos

Serviços Públicos - Tração Elétrica

Serviços Públicos - Água, Esgoto e Saneamento

Comercial e Outros

Serviços Públicos - Tração Elétrica

Serviços Públicos - Água, Esgoto e Saneamento
Rural

SUBGRUPO A4 (2,3 kV A 25 kV)

SUBGRUPO As (Subterrâneo)

Comercial e Outros

Industrial

Poderes Públicos

CONSUMO  R$/kWh
ULTRAPASSAGEM PONTA

SECA
PONTA
ÚMIDA

FORA PONTA
SECA

FORA PONTA
ÚMIDAR$/kW

DEMANDA

7,710000
7,710000

7,710000

6,939000

11,880000

R$/kW

7,710000

6,553500

7,710000

11,880000

11,880000

10,098000

DEMANDA

23,130000
23,130000

23,130000

23,130000

35,650000

23,130000

23,130000

23,130000

35,650000

35,650000

35,650000

1,049980
1,049980

1,049980

0,944982

1,098850

1,049980

0,892483

1,049980

1,098850

1,098850

0,934023

1,030360
1,030360

1,030360

0,927324

1,078230

1,030360

0,875806

1,030360

1,078230

1,078230

0,916496

0,134090
0,134090

0,134090

0,120681

0,140340

0,134090

0,113977

0,134090

0,140340

0,140340

0,119289

0,122710
0,122710

0,122710

0,110439

0,128480

0,122710

0,104304

0,122710

0,128480

0,128480

0,109208


